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MOÇÃO DE APLAUSOS 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal.  

 A Câmara Municipal de Paraty, obedecendo às disposições regimentais e após 
aprovação pelos Vereadores em Sessão Plenária, faz constar em seus anais a 

indicação do LUCAS DE OLIVEIRA CORDEIRO para o agraciamento com 

MOÇÃO DE APLAUSOS à IGREJA BATISTA EM PONTE BRANCA, em 

reconhecimento por seus 65 anos de atuação no Município de Paraty. 

O dia 08 de setembro de 1959 ficou marcado pela organização oficial da Igreja 

Batista em Ponte Branca: uma agência do Reino de Deus empenhada a partir de 

homens e mulheres locais com o intuito de transformar a sociedade em que vivemos. 
Durante sua trajetória, diversos pastores e lideranças evangélicas foram instruídos e 

batizados ali, rendendo frutos como a fundação de novas igrejas batistas nos bairros 

Campinho, Corisco e Taquari. Portanto, não é exagero destacar a importância dessa 

igreja para nossa cidade e celebrar sua existência através desta homenagem. 

“Todos os dias, continuavam a reunir-se no pátio do templo. 

Partiam o pão em suas casas, e juntos participavam das refeições, 
com alegria e sinceridade de coração, louvando a Deus e tendo a 

simpatia de todo o povo. E o Senhor lhes acrescentava todos os 

dias os que iam sendo salvos.” Atos 2:46-47 

Pelos motivos expostos, esta Casa de Leis, como forma de reconhecimento, 

sente-se honrada em conceder à IGREJA BATISTA EM PONTE BRANCA a 

presente MOÇÃO DE APLAUSOS. 

Paraty – RJ, sala das Sessões em 11 de novembro de 2024. 
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